
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

“VOTO DE CONGRATULAÇÃO – 

DOM MÁRIO ANTONIO DA SILVA” 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja inserto na Ata 

dos Trabalhos Legislativos VOTO DE CONGRATULAÇÃO a Dom Mario Antonio da 

Silva, por sua nomeação como Arcebispo da Arquidiocese de Aparecida (SP), conforme 

decisão do Papa Leao XIV, acolhendo o pedido de renúncia de Dom Orlando Brandes. 

 

JUSTIFICATIVA 

A nomeação de Dom Mário Antonio da Silva para a Arquidiocese de Aparecida 

representa um momento histórico e de grande relevância para a Igreja no Brasil, 

especialmente por tratar-se da sede do Santuario Nacional de Nossa Senhora da 

Conceicao Aparecida, centro da fé católica nacional e casa da Padroeira do Brasil. 

Com sólida formação teológica e vasta experiência pastoral, Dom Mário Antonio 

construiu uma trajetória marcada pelo espírito missionário, pela defesa da dignidade 

humana e pelo compromisso com os mais vulneráveis. Ao longo de seu ministério 

episcopal, destacou-se como Bispo Auxiliar de Manaus, Bispo Diocesano de Roraima e, 

mais recentemente, como Arcebispo de Cuiaba, exercendo liderança pautada na 

sinodalidade, no diálogo e na promoção da justiça social. 

Sua atuação também se evidencia no âmbito nacional, com relevantes serviços prestados 

à Conferencia Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), inclusive como segundo vice-

presidente no quadriênio 2019-2023, além de sua dedicação à Cáritas Brasileira, 

fortalecendo ações solidárias junto às populações em situação de vulnerabilidade. 

Ao mesmo tempo, registramos nosso reconhecimento e gratidão a Dom Orlando Brandes 

pelos dez anos de fecundo pastoreio à frente da Arquidiocese de Aparecida, período 

marcado por zelo pastoral, promoção da devoção à Nossa Senhora Aparecida e 

fortalecimento da missão evangelizadora da Igreja. 

A escolha de Dom Mário Antonio para conduzir a Arquidiocese de Aparecida e zelar pelo 

Santuário Nacional enaltece a Igreja no Brasil e renova a esperança dos fiéis, certos de 

que sua missão será exercida com fidelidade ao Evangelho e dedicação ao povo de Deus. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seus mais sinceros cumprimentos e 

congratulações a Dom Mário Antonio da Silva, desejando-lhe sabedoria, discernimento e 

pleno êxito nesta nova e desafiadora missão pastoral. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 02 de Março de 2026. 

 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos MDB 
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